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ANEXO III

= ATRIBUIÇÕES =

CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO

ATRIBUIÇÕES:

· Redigir e digitar memorandos, ofícios, despachos, circulares internas, certidões, formulários, impressos e outros documentos afins;
· Conferir e arquivar, com observação dos procedimentos adequados, os documentos confiados à secretaria, mantendo-os organizados para conferência em caso de necessidade;
· Reproduzir documentos;
· Efetuar cálculos simplificados, de conformidade com a natureza do documento e do serviço executado;
· Receber e distribuir correspondências;
· Realizar serviços externos à unidade, como serviços bancários e cartoriais e entrega de documentos;
· Fazer e receber ligações telefônicas;
· Efetuar coleta e organização de dados relativos às atividades e aos serviços executados pela unidade;
· Atender as pessoas de outras unidades ao externas ao quadro de servidores do município, no âmbito da competência da unidade;
· Zelar pelo patrimônio sob a responsabilidade da unidade, bem como controlar os estoques de materiais necessários ao seu funcionamento;
· Executar as tarefas acometidas buscando sempre a eficiência e a eficácia;
· Executar demais tarefas afins.
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ATRIBUIÇÕES:

· Desenvolver atividades administrativas de sua área de atuação, visando a realização e aperfeiçoamento das atividades;

· Recolher a documentação exigida para admissão verificando baixa no último emprego, situação com o serviço militar e eleitoral, inscrição no PIS ou PASEP, visando o cumprimento da legislação pertinente;

· Processar a demissão dos servidores, calculando a rescisão contratual, anotações em carteira profissional e assentamentos individuais, aplicando a legislação sobre a matéria;

· Anotar as ocorrências dos servidores tais como: faltas, férias, hora-extra, licença médica, registrando em controle próprio, afim de fornecer subsídios para elaboração na folha de pagamento;

· Calcular os valores relativos as férias dos servidores, de acordo com os procedimentos legais, para compor o recibo de férias;

· Elaborar certidões, atestados, declarações e outros documentos sobre a situação funcional e financeira dos servidores;

· Instruir processos na área de pessoal, pesquisando a legislação pertinente;

· Organizar o armazenamento dos diversos materiais em estoque, distribuindo e determinando os locais adequados, para assegurar uma estocagem racional;

· Organizar e executar os serviços de administração provenientes de acordos, convênios ou ajustes;

· Efetuar as compras de materiais diversos, fazendo tomada de preços a fim de comprar o produto nas melhores condições de pagamento, prazo de entrega e qualidade;

· Emitir ordens de compras;

· Efetuar pesquisas, estudos, levantamentos de rotina de serviços, análise e interpretação de instruções, esquemas gráficos, desenhos e formulários, para escolha de alternativas, visando o desenvolvimento e/ ou adequação de novos métodos e metas de administração municipal;

· Executar atividades específicas de recursos humanos, recrutamento e seleção de pessoal;
· Executar outras tarefas correlatas, quando solicitado. 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR

ATRIBUIÇÕES:

· Executar atividades de limpeza e higiene, conservação arrumação de locais, móveis, utensílios e equipamentos;

· Executar serviços de copa e cozinha;

· Executar serviços de portaria;

· Cuidar de preparo de alimentos a serem servidos nas escolas;

· Cuidar do controle de estoque de alimentos e demais utensílios;

· Procurar inovar o cardápio, cuidando para que sejam mantidos o padrão de qualidade e nutrição;

· Participar de atividades educacionais, colaborando com os professores e assistindo-os na sua área de competência;

· Executar tarefas específicas de acordo com a coordenação e orientação dos superiores hierárquicos;
· Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇO PÚBLICO

ATRIBUIÇÕES:

· Executar atividades de limpeza nas dependências veículos e máquinas motorizadas dos diversos setores da Prefeitura, para mantê-los em condição de uso;

· Auxiliar em pequenos consertos e mudanças de móveis bem como carregar e descarregar veículos quando solicitado;

· Estabelecer trabalhos braçais pertinentes a obras e serviços urbanos;

· Cavar e fechar valas visando a manutenção de vias públicas;

· Realizar serviços de coleta de lixo domiciliar, público e especial, bem como recolher entulho visando manter a limpeza da cidade;

· Executar serviço de varrição nas vias públicas;

· Executar serviços de plantio, poda, coleta de muda e conservação dos parques, jardins municipais e similares;

· Executar serviços auxiliares de alvenaria, levantando necessidades de material e mão-de-obra, utilizando instrumentos apropriados, assentando tijolos, blocos de calçamento e componentes;

· Fazer manutenção de rede água;

· Executar eventualmente atividades de vigilância patrimonial;

· Realizar serviços de pintura, conforme necessidades, verificando o tipo de material, lixando, amassando paredes ou superfícies a serem pintadas, preparando e aplicando tintas, verniz;

· Executar tarefas pertinentes ao serviço de recuperação asfáltica, abrir valas para canalização, instalação de meio-fio e outras tarefas afins;

· Manter organizados e conservados as ferramentas e os materiais utilizados na execução dos serviços;
· Executar outras tarefas correlatas, quando determinado. 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ATRIBUIÇÕES:
· Preparar e servir café, lanche ou similar nas diversas repartições da Prefeitura;

· Receber e transmitir recados.

· Executar serviços de limpeza e manutenção em geral de prédios, mobiliários, utensílios, máquinas, veículos e equipamentos da secretaria;

· Ligar aparelhos elétricos, luzes, ventiladores, desligando-os no final do expediente;

· Efetuar reparos, reposições, montagem, desmontagem e remoção de utensílios, móveis, equipamentos e máquinas;

· Zelar pelo patrimônio colocado sob sua responsabilidade ou sob a responsabilidade da secretaria de sua lotação, bem como pelas condições de higiene;

· Controlar a entrada e a saída de pessoas e/ou veículos no seu local de prestação de serviços; 
· Prestar serviços de manutenção do espaço físico como troca de lâmpadas, conserto de carteiras, etc.;

· Produzir artefatos em geral, de conformidade com as atribuições da sua unidade, a serviço da administração pública;
· Prestar serviços de limpeza geral e manutenção de logradouros e prédios públicos;
· Cumprir demais objetivos afins.
CARGO: ELETRICISTA
ATRIBUIÇÕES:
· Executar atividades auxiliares de assistência elétrica, com acompanhamento técnico;
· Auxiliar na instalação e manutenção de circuitos elétricos necessários ao funcionamento dos equipamentos e órgãos públicos; 

· Auxiliar na manutenção preventiva e corretiva dos sistemas elétricos instalados;
· Auxiliar na implantação de projetos elétricos, com o acompanhamento de técnicos e engenheiros;

· Desempenhar outras atividades correlatas.
CARGO: FARMACÊUTICO

ATRIBUIÇÕES:

· Fazer atendimento ao público;

· Desenvolver atividades na área dos medicamentos e correlatos, desde a padronização, passando pelo processo de aquisição, manipulação, armazenagem, controle de qualidade e distribuição; 
· Supervisionar as atividades desenvolvidas no setor, inclusive do pessoal, auxiliar as rotinas e processos de dispensação; 
· Participar das comissões de padronização e de controle de infecção hospitalar e de atividades de fármaco-vigilância, de ações de saúde coletiva e educação em saúde;
· Acompanhar os funcionários da vigilância sanitária nas atividades de inspeção, quando necessário;

· Responsabilizar-se tecnicamente, quando designado, pela farmácia da prefeitura, realizando o serviço de vigilância sanitária em farmácias, drogarias, hospitais e outros estabelecimentos que lidem com medicamentos; 

· Participar das campanhas e programas de saúde desenvolvidos pelo município;

· Zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade;
· Cumprir demais objetivos afins.
CARGO: FISCAL DE POSTURAS E TRIBUTOS
ATRIBUIÇÕES:
· Executar atividades de fiscalização tributária;
· Examinar e analisar livros fiscais, contábeis, notas fiscais, balanços e outros documentos dos contribuintes; 

· Expedir notificações, autos de infrações, diligências e lançamentos previstos em leis, regulamentos e códigos municipais;
· Visitar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços exercendo atividades de fiscalizações e inspeções; 

· Fiscalizar, acompanhar e atualizar o cadastro de contribuintes municipais, fiscalizar obras, edificações e serviços; exercer outras atividades correlatas.
· Executar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos do município;
· Cumprir demais objetivos afins.
CARGO: FISIOTERAPEUTA

ATRIBUIÇÕES:

· Participar das atividades de planejamento global da Secretaria de sua lotação;

· Executar, em nível de sua competência, as tarefas propostas pelo planejamento global;

· Prevenir e tratar deformidades e incapacidades físicas de pessoas portadoras de patologias inscritas como de ordem pública pela Vigilância Sanitária e Saúde Pública;

· Orientar pacientes sobre suas atividades de vida diária, para melhoria do nível de vida;

· Fazer orientações gerais quanto às patologias existentes (forma de contágio, seqüelas, entre outros);

· Participar de programas, projetos e campanhas de saúde pública no âmbito de sua competência;

· Fazer treinamento da equipe de trabalho;

· Preencher documentos gerais de controle dos atendimentos efetuados;

· Fazer atendimentos domiciliares de conformidade com os programas de saúde em execução;

· Zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade;
· Cumprir demais objetivos afins. 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

ATRIBUIÇÕES:

· Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição;

· Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição;

· Realizar terapia fonaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição;

· Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e da fala;

· Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;

· Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas;

· Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas;

· Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, autárquicos e mistos;

· Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos ou mistos, no campo da fonoaudiologia;

· Dar parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição;

· Realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de linguagem;
· Participar da equipe multidisciplinar na recuperação e na reabilitação do paciente.
CARGO: MÉDICO

ATRIBUIÇÕES:

· Realizar exames médicos;
· Emitir diagnóstico;
· Prescrever e ministrar tratamentos e aplicar os métodos da medicina preventiva e terapêutica aceitos e reconhecidos cientificamente;
· Emitir laudos e pareceres; cumprir e aplicar leis do SUS; 
· Desenvolver ações de saúde coletiva; participar dos processos educativos e de vigilância em saúde; 
· Planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de atenção à saúde individual e coletiva; 
· Assessorar e prestar suporte no âmbito do sistema único de saúde do município integrando-o com outros níveis do sistema;
· Cumprir demais objetivos afins.
CARGO: MONITOR ESCOLAR

ATRIBUIÇÕES:

· Acompanhar as crianças das escolas e creches para o cumprimento de suas tarefas escolares;

· Desenvolver atividades nas creches municipais, direcionadas para o ensino, asseio em casa e higiene corporal;

· Cuidar para que as recreações ocorram ordeiramente, evitando atropelos ou acidentes;

· Desenvolver a socialização das crianças;

· Auxiliar o professor;
· Realizar outras tarefas assemelhadas a critério de seu superior.
CARGO: MOTORISTA
ATRIBUIÇÕES:
· Executar atividades de direção de veículos de transportes de passageiros e de cargas;
· Cuidar da segurança de passageiros e cargas; 
· Observar e cumprir a legislação de trânsito;
· Cuidar e zelar dos veículos, providenciando os reparos que se fizerem necessários;
· Desempenhar outras atividades correlatas.
CARGO: OFICIAL ESPECIALIZADO
ATRIBUIÇÕES:
· Cortar, dobrar e armar ferragens nas obras de construção civil;

· Realizar serviços de carpintaria, operando máquinas próprias, verificando médias, cortando e selecionando madeiras conforme especificações do croqui, confeccionando, montando as partes e efetuando o acabamento;
· Preparar formas para concreto;
· Confeccionar móveis para uso dos órgãos da prefeitura; 
· Executar serviços de eletricidade, verificando o sistema de distribuição de energia, efetuando manutenção de redes, instalações, sistemas e componentes elétricos de máquinas e equipamentos, visando o perfeito funcionamento;

· Executar serviços de instalação e manutenção de sistemas hidráulicos, desentupir pias, ralos e vasos sanitários, executar outras tarefas afins;
· Realizar serviços de preparação e manutenção de instalações elétricas em veículos e máquinas rodoviárias;
· Executar serviços específicos de alvenaria, levantando necessidades de material e mão-de-obra, utilizando instrumentos apropriados, assentando tijolos e componentes, consertando conforme determinação;

· Executar serviços de instalação hidráulica em prédios, logradouros e próprios da prefeitura;
· Realizar serviços de pintura, conforme necessidades, verificando o tipo de material, lixando, emassando paredes e outras superfícies a serem pintadas, preparando e aplicando tinta, verniz, laca e substâncias similares conforme técnicas de sinalização e indicativas, móveis de aço, eletrodomésticos;

· Espalhar massas asfálticas para proteção da pintura de ligação, bem como espalhar o asfalto nas pistas, recompor o asfalto e redes pluviais;

· Montar e reparar esquadrias metálicas;
· Fazer soldagens e cortes em peças metálicas recuperar peças de maquinas e veículos automotores;
· Efetuar o levantamento de materiais necessários à execução dos serviços;

· Zelar pela manutenção e conservação de materiais e equipamentos utilizados em seu local de trabalho atendendo as normas de segurança e higiene do trabalho;
· Executar outras atividades correlatas que lhe forme atribuídas.
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
ATRIBUIÇÕES:
· Operar máquinas, tratores ou outros equipamentos motomecanizados de porte pesado;
· Cuidar da manutenção e bom funcionamento das máquinas e equipamentos;
· Registrar dados necessários ao controle de serviços efetuados;

· Fazer serviços de terraplanagem em geral;
· Executar serviços de manutenção das vias públicas e estradas vicinais do município;
· Fazer cascalhamento em estradas;
· Realizar serviços de aragem, gradagem e outros serviços agrícolas;
· Zelar pelo equipamento colocado sob sua responsabilidade;
· Cumprir demais objetivos afins.
CARGO: PROFESSOR

ATRIBUIÇÕES:

· Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrando aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes;

· Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística;

· Participar ativamente dos programas de capacitação promovidos pela Escola ou Departamento de Educação;

· Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo discente;

· Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades compatíveis ao mesmo;

· Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa;

· Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno;

· Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou Departamento de Educação;

· Colaborar com diretores, orientadores e outros profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos;

· Envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou Departamento de Educação.

· Executar outras atividades inerentes ao cargo.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ATRIBUIÇÕES:

· Planejar, elaborar e executar o plano de ensino de esportes e lazer conforme orientação e objetivo da escola, ministrando aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes;

· Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento desportivo;

· Participar ativamente dos programas de capacitação promovidos pela Escola ou Departamento de Educação;

· Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com o nível físico do corpo discente;

· Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades desportivas compatíveis ao mesmo;

· Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa;

· Acompanhar o desenvolvimento esportivo do aluno;

· Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou Departamento de Educação;

· Colaborar com diretores, orientadores e outros profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos;

· Envolver-se em todos os eventos organizados pela Escola ou Departamento de Educação.
· Executar outras atividades inerentes ao cargo.
CARGO: PSICÓLOGO

ATRIBUIÇÕES:

· Participar do planejamento global de programas, projetos e campanhas de saúde pública desenvolvidos no Município, dentro da sua área de competência;

· Planejar e viabilizar as políticas de atenção à criança e adolescente em situação de risco, fazendo um estudo de avaliação das demandas (via pedidos, visitas às regiões, jornais e denúncias de moradores), para garantir os direitos da criança e do adolescente;

· Fazer intervenções em que haja necessidade da presença do psicólogo junto às famílias e comunidade, utilizando os conhecimentos adquiridos para a reorganização familiar;

· Estruturar baterias de testes psicológicos para processos seletivos, baseando-se no catálogo de cargos da organização;

· Aplicar e ou orientar a aplicação de testes psicológicos, valendo-se das técnicas específicas, para analisar os resultados dos candidatos aos cargos propostos;

· Elaborar laudos psicológicos e pareceres técnicos, baseando-se no processo de coleta de dados para cada caso proposto;

· Participar de trabalhos junto com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, para tratar de casos relativos à adaptação ao trabalho;

· Realizar entrevistas complementares;

· Prestar serviços à população, através de atendimento clínico individual, reuniões educativas, grupoterapias;

· Atender aos pacientes dos programas de aleitamento materno, gestantes, saúde mental e DST/Aids (doenças sexualmente transmissíveis), para a melhoria da qualidade de vida;
· Cumprir demais objetivos afins.
CARGO: SUPERVISOR ESCOLAR

ATRIBUIÇÕES:

· Participar do levantamento das necessidades de treinamento, de pessoal na Prefeitura;

· Planejar, elaborar e avaliar programas de treinamento, atendendo as necessidades específicas dos setores da Prefeitura e os demais cursos oferecidos a comunidade;

· Estudar a adequação de programas e currículos das escolas municipais, para atender os programas oficiais de ensino;

· Proporcionar orientação pedagógica e desenvolver métodos e técnicas educacionais;

· Desenvolver e adaptar métodos didáticos;

· Planejar e executar ações que incentivem o interesse da escola no seu envolvimento com a comunidade, levando-a a promover atividades Educativas na área cultura, social e de saúde;

· Orientar, acompanhar, controlar e avaliar, sistematicamente, o ensino, através de reuniões, entrevistas, visitas à escolas e outros procedimentos;

· Entrosar-se com os órgãos competentes e com o pessoal docente, técnico e administrativo das escolas para elaboração de currículos, adaptação de programas, organização de calendário escolar, elaboração de regimentos e outros instrumentos adequados as Escolas Municipais;

· Orientar e controlar a organização e funcionamento de instituições escolares (Clubes Agrícolas, Clubes de Leitura, Banco do Livro, Associação de Pais e Professores, Centros Cívicos);

· Realizar, periodicamente, o estudo e registros dos dados relativos ao rendimento escolar da rede municipal, propondo medidas e orientando a sua aplicação, tendo em vista o aumento da produtividade do ensino;

· Concorre para a qualificação do Professor Leigo em exercício, incentivando a sua freqüência a cursos;
· Executar outras atividades correlatas, quando solicitado. 

CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO

ATRIBUIÇÕES:

· Executar tarefas complementares ao tratamento farmacêutica especializado;

· Executar atividades técnicas em laboratório de patologia clínica, realizando as dosagens e as análises bacteriológicas, bacterioscópicas e química, realizando e orientando exames, testes e cultura de microorganismos, por meio de manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios para possibilitar diagnóstico, tratamento ou prevenção das doenças; 

· Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades;

· Seguir rigidamente os padrões técnicos estabelecidos para realização dos exames e as normas de biossegurança

· Participar de campanhas de vacinação;

· Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos da unidade de saúde, a fim de que seja providenciado o devido reparo;
· Executar demais atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato.
CARGO: TÉCNICO EM ELETRICIDADE
ATRIBUIÇÕES:
· Executar atividades de natureza técnica, envolvendo a prestação de assistência técnica elétrica aos diversos órgãos municipais;

· Instalar e manter circuitos elétricos necessários ao funcionamento dos equipamentos e órgãos públicos; 
· Proceder à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas elétricos instalados;

· Elaborar, planejar, propor e implantar projetos elétricos, com o acompanhamento de engenheiros; 
· Realizar visitas técnicas;
· Desempenhar outras atividades correlatas.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÕES:
· Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado;

· Fazer curativos, imobilizações especiais e prestar cuidados em situações de emergência, empregando técnicas rotineiras ou específicas;
· Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão e visitas diárias para orientação;

· Requisitar e controlar a entrega de entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída em livro de controle específico;
· Registrar as observações, os tratamentos executados e as ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando tudo no prontuário hospitalar, em ficha ambulatorial, em relatório de enfermagem da unidade ou em relatório geral, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde;

· Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho;

· Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes;

· Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição;

· Preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a normas e rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;
· Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos;

· Participar de campanhas de vacinação;
· Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos aparelhos e equipamentos da unidade de saúde, a fim de que seja providenciado o devido reparo;

· Executar demais atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato.
PAGE  
1

